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Francisco Beltrão – Pr, 05 de Junho de 2022 
 
De: Secretaria de Viação e Obras 
 
Para: Departamento De Licitações e Contratos e Departamento Jurídico. 
 
Assunto: Com o presente solicitamos aditivo de prazo/valor do contrato de prestação 
de serviços  referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2022 da empresa  abaixo 
relacionada. 
 
 Conforme solicitação efetuada por este Departamento a empresa concorda 
com o referido aditivo. 
 
HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA, CNPJ: 84.797.315/0001-00 

 
Aditivo De Prazo/Valor 
 
Item Código Descrição Marca Unidade Quant.(m²) Preço 

unitário 
R$ 

Preço total 
R$ 

  LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO 
IMPRESSORA 
PLOTTER, com as 
seguintes 
características 
mínimas:  
- Impressão cor e p/b;   - 
Impressora: jato de tinta;  
- Tamanho da boca: 36” 
(914,4mm);  - Resolução 
máxima: 2.400X1200 
dpi;  - Memória: 256 MB;  
- Capacidade do 
cartucho de tinta: 130ml 
por cor (com utilização 
somente de cartucho 
original);  - Alimentação 
de mídia: alimentação 
manual 01 folha (topo) e 
por rolo até tamanho A0;  
-Interface: USB 2.0 High 
Speed; 10/100/1.000 
base T/TX;  - Linguagem 
de impressão: GARO, 
HP-GL/2, HP RTL;  - 
Velocidade em desenho 
de linhas do CAD: modo 

CANON 
IPF 750 

M² 10.200,00 10,97 111.894,00 
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linha 0,48 Seg no A0;  - 
energia: 115 volts/60 Hz.   
A empresa deverá 
fornecer:  - O 
equipamento impressora 
ploter;  - 
Cartuchos de tinta – 
sempre original;  - 
Cabeça de impressão;  
- Cartucho de 
manutenção;  - Peças 
de reposição;  - 
Manutenção do 
equipamento;  - Papel 
em bobina tamanho 
A0/75 gramas, com boa 
qualidade,  para uso no 
equipamento.    
 

 

JUSTIFICATIVA: 
 
 Faz-se necessário o aditivo de prazo de 12 meses e valor  pela 
necessidade rotineira de impressões de mapas e projetos de 
engenharia/arquitetura, tendo em vista que a empresa dispõe de meta para 
fornecer até o prazo para realizarmos uma nova licitação 

A Empresa HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA solicitou um 
reequilíbrio econômico financeiro, visto que o valor não se compactua mais com a 
realidade do mercado, estando o preço defasado. 

Esse  reajuste tem como base  a variação do IPCA (termômetro oficial da 
inflação) conforme termo de referência elaborado para a licitação, sendo um 
reajuste de 0,51% conforme índice do mês de maio de 2023 sobre o valor  do 
item. 

O valor atual é de R$ 10,97 (dez reais e noventa e sete centavos) o metro 
quadrado com o reajuste do IPCA o novo valor passará a ser de R$ 11,67 onze 
reais e sessenta e sete centavos. 

 
 
 
 

Sem mais para o momento subscrevemo-nos,  
Atenciosamente. 

 
 
 
 

              José Claudimar Borges 
              Secretário Municipal de Viação e Obras 
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  Proc. Administrativo 1- 15.765/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 06/06/2023 às 17:15:08

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

EM ANEXO, CONTRATO

PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONT_551_HERLON_HENRIQUE_KUHL_e_CIA_LTDA.doc
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Proc. Administrativo 2- 15.765/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 07/06/2023 às 15:03:47

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC-ALT, SMVO - SM, SMA-PGM-JEA, SMVO-AT

ADITIVO PRAZO E VALOR LOCAÇÃO IMPRESSORA PLOTER

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito em exercício.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0722_2023_Proc_15765_Prorrogacao_de_Prazo_e_reajuste_servicos_continuos_Herlon_Henrique_Kuhl_Deferimento_parcial.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0722/2023 

 
 
PROCESSO Nº :  15765/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADO              :   HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA 
ASSUNTO :   TERMO ADITIVO – PRAZO E REAJUSTE  
 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Administração, de 

prorrogação de prazo em 12 (doze) meses, bem como reajuste inflacionário dos valores do 
Contrato de Prestação de Serviços n.º 551/2022 (Pregão Eletrônico nº 98/2022), firmado com o 
profissional acima nominado, que tem por objeto a prestação de serviços na locação de um 
equipamento impressora Plotter para manutenção das atividades de engenharia da 
municipalidade. 

 
O processo veio acompanhado de cópia do Contrato. 

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, mediante aditamento, consoante o disposto 
no art. 57, inc. IV, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais moti-
vos se prolonga no tempo, caracterizado pela prática de atos reiterados num período longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à Admi-
nistração Pública, observado o prazo máximo de 48 meses (para o caso de programa de in-
formática), especificar quanto tempo o serviço objeto do contrato será prestado pela mesma 
empresa, sem realizar-se novo certame. 

 

                                                 
1Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o 
início da vigência do contrato. 
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Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato convoca-
tório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por escrito da 
necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da autoridade 
competente que atua no processo administrativo. 

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão res-

tringidas ao período máximo de 04 (quatro) anos, restando claro que após, caso  não seja ne-
cessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que o presente contrato pode obter, contando com a pror-

rogação, é de 48 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no contrato 
e o prazo das prorrogações posteriores.  

 
Da análise dos autos, verifica-se que não foram realizadas prorrogações do prazo 

contratual sem ultrapassar o limite legal de modo a viabilizar a dilação pleiteada. 
 

Neste ponto, cumpre observar que é possível a prorrogação do contrato por prazo 
superior ao inicialmente contratado, desde que observado o limite total de 48 meses, pois os 
programas de informática estão inseridos no já mencionado inciso IV, do art. 57, o qual não 
estabelece prorrogação por iguais e sucessivos períodos. 

 
Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 22/06/2023, uma 

vez que o requerimento de aditivo foi protocolado em 06/06/2023, operando-se a tempestivi-
dade do direito de repactuar. 
 
2.2 DO REAJUSTE INFLACIONÁRIO 
 

O requerimento sob análise pleiteou pelo aumento de valores a título de reajuste in-
flacionário ou atualização. 

 
O conceito de reajuste de preços está intimamente ligado à indexação inflacionária, 

ou seja, é instituto de revisão de valores contratuais corroídos pelos efeitos da inflação.  
 
Este instituto é aplicado aos contratos em geral, inclusive aos administrativos, 

mediante a prévia definição e pactuação de índices que visam recuperar o valor 
originalmente avençado na contratação, reduzidos pelos efeitos inflacionários no decorrer da 
vigência do ajuste.  

 
Explicando melhor a definição acima, é salutar trazer à baila a conceituação de 

Lucas Rocha Furtado2:  
 
“O reajuste de preços está relacionado a variações de custos de produção que, por serem 
previsíveis, poderão estar devidamente indicados no contrato. Normalmente, são utilizados 

                                                 
2 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos. op., cit., p. 619-620. 
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como critérios para promover o reajuste do valor do contrato índices que medem a inflação, 
como o índice nacional de preços ao consumidor – INPC, índices setoriais, ou índices de 
variação salarial. As cláusulas que prevêem o reajuste de preços têm o único objetivo de 
atualizar os valores do contrato em face de situações previsíveis (expectativa de inflação, 
variação de salários etc.). A bem da verdade, o reajuste de preços deve ser visto como meio de 
reposição de perdas geradas pela inflação”. (g.n.)  
 
O reajuste de preços deve ser utilizado, portanto, para reposições das perdas 

monetárias geradas pelos efeitos da inflação, sendo que sua aplicação e critério de reajuste 
(índices) devem estar, necessariamente, previstos nos instrumentos convocatório e 
contratual, nos termos dos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/93, literis:  

 
“Art. 40. O edital conterá …  
(…) 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 
a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)  
 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: (…) 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;” (g.n.).  
 
Ainda quanto à necessidade de previsibilidade em instrumentos convocatórios e 

contratuais, para a aplicação do instituto do reajuste de preços, assim responde o professor 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em consulta formulada ao seu site3:  

 
“Sim, é obrigatório constar nos editais de licitação o índice de reajuste, mesmo nos casos em 
que o contrato de execução das obras e serviços tenha previsão de se encerrar antes de 12 
meses. Trouxe duas decisões no sentido da obrigatoriedade de constar nos editais de licitação 
o índice de reajuste: a) Acórdão 78/2001 – Plenário: Levantamento de Auditoria. DNER. 
Obra na BR 101/RS – trecho Osório-São José do Norte. Pedido de reexame de acórdão que 
aplicou multa ao responsável em razão do descumprimento de determinação do TCU, no 
sentido de indicar, expressamente no texto de todos os editais de licitação e contratos, os 
índices a serem utilizados no reajustamento de preços. Argumentação do recorrente da 
ausência de oportunidade para apresentação de suas justificativas acerca do dito 
descumprimento. Aplicação de multa com supressão da fase de audiência do interessado, 
segundo o MP/TCU. Provimento parcial. Insubsistência do acórdão. Encaminhamento dos 
autos ao Relator. b) Acórdão 1369/2003 – Plenário: Levantamento de Auditoria. 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT. Obras de restauração de 
rodovias federais no Estado do Maranhão. Utilização de recursos orçamentários para o 
pagamento de despesas de natureza diversa. Falta de definição precisa das condições de 
reajuste nos contratos. Licitação com restrição ao caráter competitivo. Impropriedades no 

                                                 
3 http://www.jacoby.pro.br/novo/faq.php?id=47&idf=1 
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edital. Imprecisão na sistemática de medição dos serviços. Audiência do responsável. 
Determinação. Ciência ao Congresso Nacional. Considere ainda que, em todo e qualquer 
contrato, pode incidir a regra do art. 57, § 1º, devendo, pois, a Administração acautelar-se e 
fazer a previsão. Lembro ainda que, após o advento do Decreto nº 2.271/1997, os contratos de 
serviço devem ter previsão de repactuação anual e não de reajuste”. (g.n.) 

 
O Contrato de Prestação de Serviços n.º 551/2022 não possui expressa previsão con-

tratual sobre reajuste inflacionário, o que inviabiliza a pretensão formulada.  
 
No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – STJ abaixo 

transcrita: 
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO – CONTRATO ADMINISTRATIVO – 
REAJUSTE DE PREÇOS – AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO CONTRATUAL – DES-
CABIMENTO. 1. O reajuste do contrato administrativo é conduta autorizada por lei e con-
vencionada entre as partes contratantes que tem por escopo manter o equilíbrio financeiro do 
contrato. 2. Ausente previsão contratual, resta inviabilizado o pretendido reajusta-

mento do contrato administrativo. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, 
não provido. (REsp 730568/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 06/09/2007, DJ 26/09/2007, p. 202) (g.n.) 

 
Ademais, o contrato em apreço dispõe expressamente que o valor da contratação 

não será atualizado até o final do prazo previsto para a execução do objeto, conforme se 
infere de suas Cláusulas Segunda, Parágrafo Segundo.  

 
Portanto, salvo melhor juízo, a pretensão de reajuste dos preços contratuais não 

poderá ser provida, vez que esbarra nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/93 e na doutrina e 
jurisprudência majoritárias sobre o assunto ante a ausência de previsão contratual. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

por 12 (doze) meses e, de outro lado, pelo INDEFERIMENTO do pedido de reajuste inflacioná-
rio tendo em vista a ausência de previsão contratual e inexistência de amparo legal ao Con-
trato de Prestação de Serviços n.º 551/2022 (Pregão Eletrônico nº 98/2022), firmado com a 
empresa HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA.  

 
De consequência, recomenda-se:  
 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
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(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 12 (doze) meses pleitea-
do, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da LCL). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 07 de junho de 2023. 
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
      DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

           OAB/PR 41.048 

                                                 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da despesa, 

acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem como a 
perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 3- 15.765/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 12/06/2023 às 08:56:47

 

prazo locação impressora ploter

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_362_2023_herlon.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ANTONIO PEDRON 12/06/2023 11:52:24 1Doc ANTONIO PEDRON CPF 196.XXX.XXX-49

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 32C0-9A5C-76F4-C464 
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DESPACHO N.º 362/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  15.765/2023 
REQUERENTE :  HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 551/2022 – PREGÃO N.º 098/2022 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE UM EQUIPAMENTO IMPRESSORA PLOTTER 

PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENGENHARIA DA MUNICIPALIDADE 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 551/2022, referente à prestação de serviços na locação de um equipamento 
impressora Plotter para manutenção das atividades de engenharia da municipalidade.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Contratada, fotocópia do 

Contrato, orçamentos, despachos, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0722/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de prazo por 12 
(doze) meses e INDEFIRO o pedido de reajuste. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 09 de junho de 2023. 

 
 

Antônio Pedron 
Prefeito Municipal em exercício  
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  Proc. Administrativo 4- 15.765/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 13/06/2023 às 08:31:49

 

BOM DIA

EM ANEXO: 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 551/2022 PREGÃO Nº
098/2022,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_1_PRAZO_E_VALOR_CONT_551_2022_HERLON_HENRIQUE_KUHL_e_CIA_LTDA.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_551_2022.pdf
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1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 551/2022 

PREGÃO Nº 098/2022 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor ANTONIO PEDRON, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 196.905.689-49. 

 
CONTRATADA: HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 84.797.315/0001-00, 

com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1370, CEP: 85601030, centro, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na locação de um equipamento impressora Plotter, para manutenção das 

atividades da municipalidade. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Empresa, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 

deferimento de aditivo de prazo por 12 (doze) meses, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
15.765/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 

21 de junho de 2024, conforme abaixo especificado:  
 

Item Código  
 

Descrição  Marca Unidade Quant Preço 
unitário R$ 

Preço total 
R$ 

1 81301 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO IMPRESSORA PLOTTER, 
com as seguintes características mínimas:  
- Impressão cor e p/b;   - Impressora: jato de tinta;  - 
Tamanho da boca: 36” (914,4mm);  - Resolução máxima: 
2.400X1200 dpi;  - Memória: 256 MB;  - Capacidade do 
cartucho de tinta: 130ml por cor (com utilização somente de 
cartucho original);  - Alimentação de mídia: alimentação 
manual 01 folha (topo) e por rolo até tamanho A0;  -
Interface: USB 2.0 High Speed; 10/100/1.000 base T/TX;  - 
Linguagem de impressão: GARO, HP-GL/2, HP RTL;  - 
Velocidade em desenho de linhas do CAD: modo linha 0,48 
Seg no A0;  - energia: 115 volts/60 Hz.    A empresa deverá 
fornecer:  - O equipamento impressora ploter;  - Cartuchos 
de tinta – sempre original;  - Cabeça de impressão;  - 
Cartucho de manutenção;  - Peças de reposição;  - 
Manutenção do equipamento;  - Papel em bobina tamanho 
A0/75 gramas, com boa qualidade,  para uso no 
equipamento.    

CANON 
IPF 750 

M2 10.200,00 10,97 111.894,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas contrato, 

ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam um só 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
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Francisco Beltrão, 12 de junho de 2023. 
 
 

ANTONIO PEDRON 
HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA 

CONTRATADA 
HERLON HENRIQUE KUHL 

CFP Nº 196.905.698-49 CPF 768.462.109-20 
PREFEITO MUNICIPAL 

EM EXERCICIO 
 

CONTRATANTE  
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__________. 
Por ser verdade, assino a presente declaração, para fins de validade. 
  
Fernandes Pinheiro, _____ de ______________de 2023 . 
___________________________________________ 
Declarante 
  
ANEXO VIII 
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
  
Nome: 
  
RG UF: CPF: 
Data de Nascimento: _ /_ /_ _ Sexo: _  
  
Função Pretendida: 
  
PARECER MÉDICO EXAMINADOR 
  
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico e encontra-se: 
( ) APTO para exercer a função de , gozando de plena saúde física mental. 
( ) INAPTO para exercer a função de . 
  
Local: Data: _/_ / /2023 
  
_ 
Médico Examinador Assinatura e Carimbo 
  
Para preenchimento do candidato na data de sua contratação 
  
Eu, _ _ , RG: _ _  
Declaro que nesta data de início do meu contrato de trabalho pelo regime especial permaneço em plenas condições de saúde física e mental para 
desempenhar as atribuições da função para a qual estou sendo contratado. 
Local e data: _, _ _ de _de . 
  
Asssinatura do candidato _ _ 
  
CRONOGRAMA DO PSS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n°02/2023 
  
DATA ORIENTAÇÕES 

12/06/2023 Publicação do Edital – PSS 

22/06/2023 Inscrição dos candidatos na Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

Até 26/06/2023 Análise dos Títulos pela Comissão Organizadora do PSS 

Até 27/06/2023 Resultado Provisório 

2 dias após publicação do resultado provisório Prazo para recursos 

Até 05/07/2023 Resultado Final 

 
Publicado por: 

Liliane Heurt 
Código Identificador:0B87ACE4 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, tornam público extrato de Termo Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada 551/2022 Pregão Nº 098/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços na locação de um equipamento impressora Plotter, para manutenção das atividades da municipalidade. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Empresa, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de aditivo de prazo por 12 
(doze) meses, conforme o contido no Processo Administrativo nº 15.765/2023. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 21 de junho de 2024, conforme abaixo especificado: 
  
Item Código  Descrição Marca Unidade Quant Preço unitário R$ Preço total R$ 

1 81301 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO IMPRESSORA PLOTTER, com as seguintes 
características mínimas: 
- Impressão cor e p/b; - Impressora: jato de tinta; - Tamanho da boca: 36‖  914,4mm ; - 
Resolução máxima: 2.400X1200 dpi; - Memória: 256 MB; - Capacidade do cartucho de tinta: 
130ml por cor (com utilização somente de cartucho original); - Alimentação de mídia: 
alimentação manual 01 folha (topo) e por rolo até tamanho A0; -Interface: USB 2.0 High 
Speed; 10/100/1.000 base T/TX; - Linguagem de impressão: GARO, HP-GL/2, HP RTL; - 
Velocidade em desenho de linhas do CAD: modo linha 0,48 Seg no A0; - energia: 115 
volts/60 Hz. A empresa deverá fornecer: - O equipamento impressora ploter; - Cartuchos de 
tinta – sempre original; - Cabeça de impressão; - Cartucho de manutenção; - Peças de 
reposição; - Manutenção do equipamento; - Papel em bobina tamanho A0/75 gramas, com boa 

CANON IPF 750 M2 10.200,00 10,97 111.894,00 
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qualidade, para uso no equipamento. 

  
Francisco Beltrão, 12 de junho de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:140D36E9 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº. 8.257/2.023 
 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2023. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIOERÊ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
GOIOERÊ E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI MUNICIPAL Nº 2939/2022, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 218.296,31 (duzentos e dezoito mil duzentos e noventa e seis reais e trinta e um 
centavos), para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
  
16.000 - SECRETARIA MUNIC.AGRIC.MEIO AMBIENTE/REC. HIDRICOS   

16.002 - DEPARTAMENTO AGROPECUARIO   

16.002.20.608.17.1371-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$94.796,31 

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 94.796,31 

16.000 - SECRETARIA MUNIC.AGRIC.MEIO AMBIENTE/REC. HIDRICOS   

16.003 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E REC.HIDRICOS   

16.003.18.541.18.2092-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$73.500,00 

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 73.500,00 

19.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA   

19.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA   

19.002.13.392.20.2093-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$50.000,00 

00002.00002.01.07.00.00.2.501.0000 Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 50.000,00 

  
Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 
  
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64)   

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$218.296,31 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 94.796,31 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 73.500,00 

00002.00002.01.07.00.00.1.501.0000 Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 50.000,00 

  
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
  
PAÇO MUNICIPAL ―14 DE DEZEMBRO‖. 
Goioerê - Paraná, 12 de Junho de 2023. 
  
ROBERTO DOS REIS DE LIMA 
Prefeito do Município de Goioerê 

Publicado por: 
Gedilmar Geraldo Santos 

Código Identificador:0EC849BA 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA Nº 227/2023 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 055/2023 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 055/2023, cujo objeto é 
o Registro de Preços visando a contratação de empresas especializadas no ramo compatível, para ministrar oficinas de ―aulas diversas‖, a saber: 
FANFARRA, VIOLÃO, VIOLA, DANÇA, ZUMBA, SKATE, TÊNIS DE MESA, ATLETISMO, INFORMÁTICA, ARTESANATO, CAPOEIRA, 
CANTO, CORAL, TEATRO, ARTES CIRCENSES, entre outras, e serviço de locação de imóvel (piscina), a serem utilizadas em programas criados 
e executados pelo Município de Guaíra - Paraná, sendo as empresas vencedoras: 
  
Fornecedor Itens Vencedores Valor Total  
EDMAR DE LIMA 01741215129, CNPJ Nº 21.807.360/0001-70 14, 30 R$ 173.495,00 
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